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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.06410001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 779'15-000
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO
N" 009i2026

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO

OBJETO
AOUtStÇÃO DE VEÍCULOS ADMINISTRATIVOS, ZERO QUILÔMETRO, DESTINADOS A
SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO,
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E EM

CONFORMIDADE COM O TERMO DE CONVÊNIO TRANSFEREGOV N" 92803í/2022,
CELEBRADO JUNTO AO MINISTÉRIO DA DEFESA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçAO

tiararÍlJt^,aullatr^r ti

R$ 339.966,67

DATA DA SESSAO PUBLICA
Dia 1910612026 às 08h30min. (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

SECRETARIA MUNICIPAL OE

^oMtNr§TRlçÃorPLANEIÂMENTO
CAGIGEIRINlIA)
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PREGÃO ELETRÔNrcO NO 00912026
PROCESSO ADM]NISTRATIVO N' í t 9/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TOóncÃo GERENctADoR:
MODALIDADE: PREGÃO
FORMA: ELETRÔNICO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

MENOR PREÇOCRlTÉRIO DE JULGAMENTO:
,19 DE JUNHO DE2026DATA

08h30minHORÁRIO:
AOUTSTÇÃO DE VEiCULOS ADMTNISTRATIVOS, ZERO
QUILÔMETRO, DESTINADOS A SUPRIR AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRINHA/TO, CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA E EM CONFORMIDADE COM O TERMO
DE CONVÊNIO TRANSFEREGOV NO 92803'112022,
CELEBRADO JUNTO AO MINISTÉRIO DA DEFESA.

VALOR ESTIMADO: R$ 339.966,67 (trezentos e trinta e nove mil novecentos
e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos)

https://licitanet.com.br/LOCAL:
NÃOREGISTRO DE PREÇOS?
SIMINSTRUMENTO CONTRATUAL?

'.l il ll= a a

MENOR PREÇOCRITÉRIO DE JULGAMENTO
POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO
INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 1,00 (um real)

FORNECIMENTO
NÃOEXIGÊNClA DE VISITA TÉCNtCA

NÃO
APRESENTAçÃO
AMOSTRAS

DE

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
PROPOSTA

NÃO

NÃOEX]GÊNCIA DE GARANTIA DE
CONTRATO
PERMlTE PARTICIPAÇÃO DE
coNsÓRclo NÃO

PLIÀNE!ÂMENTO w

I
tltç-.a

\
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RESUMO DO CERTAME LICITATÓRIO

OBJETO:

RIOS ESPEC OS DA

FORMA DE ADJUDICAÇAO

REGIME DE EXECUÇÃO

/ GACIGEIRINHA
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NÃOHAVERÁ TNVERSÃO A FASE DE
HABILITAÇÃO?

n o oD o i o o o

NÃO

ITENS/LOTES DESTINADOS A
PARTTCTPAçÂO
EXCLUSIVAMENTE PARA
ME!/ME/EPP, CUJO VALOR SEJA
DE ATÉ R$ 80.000,00 (OTTENTA
MrL REAIS)? (ART. 48, I, LEr
coMPLEMENTAR No í 23/2006)

NÃO

ITENS/LOTES COM RESERVA DE
COTAS DESTINADOS A
PARTICIPAçÃO
EXCLUSIVAMENTE PARA
MEI/ME/EPP? (ART. 48, lll, LEI
coMPLEMENTAR N" 123/06)

NÃO

RIORIDADE DE CONTRATA
ARA MEUME/EPP SEDIADAS

LOCAL OU REGIONALMENTE,
É o r-tnrttte DE io% (DEz PoR

ENTO) DO MELHOR PREçO
Át-looz (ART. 48, s3o, LEt

COMPLEMENTAR N" 123/06

o

DOS IOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE EQU O PORTE

PL/ÀXEIAMENlO €,
cAcr{üEtRtilHASECRETARIA MUNICIPAL DE

)
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA . TO, ESTADO DO TOCANTINS,
torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNrcO, com critério de julgamento MENOR PREÇO
POR ITEM, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de Abril de 2021, das Leis Complementares no

123106, 14712014 e 15512016, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas
neste edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA DA SESSÁo: 19 de junho de 2026
HORÁRIO: Às 08h30min.
LoCAL: LICITANET (L|C|TAÇÕES ELETRÔNICAS) - disponível no endereço eletrônico
https://licitanet .com. br//
cRrÉRo DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
lmpugnaçóes e Esclarecimentos protocolada no prazo de 03 (três) dias úteis antes do início
do certame (art. í64, caput da Lei 14.13312021).

1.2. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISI o
DE VEÍCULOS ADMINISTRATIVOS, ZERO QUILÔMETRO, DESTINADOS A SUPRIR AS

ES eciÍica es do ob

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do MunicÍpio para o exercício de 2026, na classificação abaixo

SECRETARIA MUNICIPAL OE
,a!t a rl ut^ llutrc r,lr oa

PREGÃO ELETRÔNICO N' 009/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' í 19/2026

1. DO OBJETO

2. DOS RECURSOS OR ENT S

PL/ÀXETAMENTO @ / cAGrfeErRlNHA

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO, CONFORME AS

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E EM CONFORMIDADE
COM O TERMO DE CONVÊNIO TRANSFEREGOV NO 928031/2022, CELEBRADO JUNTO

AO MINISTÉRIO DA DEFESA.
1.2. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O CRITÉR|O DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ O MENOR PREÇO DO lrEM,
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei no

14.13312021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às

ADMTNTSTPAçÃOE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA . TO
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ORGÃO UND
PROGRAMATICA

FICHA

ELEMENTO
DE

DESPESA

03.03.00 03.03.03

AOUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SEC.
MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

04.'122.0002.1 .o04 4.4.90.52.00

FONTE DE RECURSO

1 .700.0000.000000

3. DO CREDENCIAMENTO.
3.í . O Pregão é o nível básico do registro cadastral no LICITANET - disponível no endereço
eletrônico https://licitanet.com.br/1, que permite a participação dos interessados na
modalidade licitatória PREGÂO, em sua FORMA ELETRônrca
3.2. O cadastro deverá ser feito no LICITANET - disponível no endereço eletrônico
https://licitanet.com. br//
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais no
LICITANET - disponÍvel no endereço eletrônico https://licitanet.com.br// e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.
3.6. A não observància do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilita o

4.í . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET'
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11 .488120O7 , para
o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lêi Complementar no 12312006
e no artigo 40 da Lei n' '1413312021.
4.3. Não poderão participar desta licitaçáo os interessados:

4.3.1 . Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos Administrativo, na forma
da legislaçáo vigente;
4.3.2. Que náo atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNTSTnAçÃOE
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4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou iudicialmente;
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações prevlsÍas nos aÍlgos 9o e 14 da Lei no

1 4.133/2021 ;
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissoluçao ou liquidação;
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSC/P, atuando nessa
condição (Acórdão no 746/201 1-TCU-Plenário).
4.3.7. A pessoa jurídica poderá paúicipar da licitação em consórcio, observadas as
regras do aft. 1 5 da Lei no 14.1 33/2021 .

4.4. Como condição para participaçáo no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçôes:

4.4.1. Que cumpre os requislÍos esÍaóe/ecrdos no artigo 3" da Lei Complementar no

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido ern seus arls.
42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porie;
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições cont das no Edital e seus anexos;
4.4.3. Que cumpre os requislÍos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no ceftame, ciente da
obrigatoiedade de declarar ocorrências posteriores;
4.4.5. Que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perígoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos lermos do artigo 7", XXXlll, da Constituição Federal de 1998;

5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
5.1 . Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no inciso lll do art. 5o da
Constituição Federal;
5.2. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213/1 99í .

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo sujeitará o licitante às
san ES revistas em lei e neste Edital.

5.1. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitaçâo, ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art.43, § ío da LC no 12312006.

SECRETARIA MUNICIPAL DE rtararlul^ rauircrr^! Ôa
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5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresêntadas, o que somênte ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de
negociaçáo e julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
6.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.
6.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contrata S úblicas, uando artici rem de licita ú blicas;

7.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificaçóes técnicas exigidas no Termo de
Referência, conforme art. 59 da Lei no 14.13312021 .

7.2.1. Tambem será desc/asst/?cada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os pafticipantes.
7.2.3. A náo desc/assfficação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em
sentido contráio, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no
preâmbulo de ste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

,r tt a rtut l trrt rc rrar o!
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7. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASS]FICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA
DE LANCES.
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).
7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa abeÉo, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de
prorrogação, inclusive no c€lso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçáo automática pelo sistema,
podêrá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio da
sessão pública de lances, em prol da consecuçáo do melhor preço.
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deveráo ser desconsiderados pelo Pregoeiro.
7.15. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.
7.í 9. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no LICITANET
- disponível no endereço eletrônico https:i/licitanet.com.br//, quando serão divulgadas data e
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participaçâo de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no

12312006, regulamentada pelo Decreto no 8.538/20í 5.
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oÍerta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
7.25. Quando houver propostas beneÍiciadas com as margêns de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conÍorme regulamento.
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empatê entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances Íinais da fase o modo de disputa aberto.
7.27.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os /lcltanÍes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contÍnuo à classificação;
7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;
7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
oientações dos órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize:
7.28.2. Empresas brasl/eira s;
7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
PaÍs;
7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos Íermos da Lei no

12.187/2009.
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do slsÍema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, envie a proposta
adequada ao último lance ofeftado após a negociação realizada, acompanhada, se foro
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
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7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto ê à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especiÍicações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.
8.3. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão no 1455/20í I -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
man ifestamente inexequ ível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, inisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos rnsumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectlvos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitaçáo não tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a
materiais e,nsÍa/aÇôes de propiedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneraçáo.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
8.5. Se houver indícios de inexequ ibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante
comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas de
antecedêncla), e a ocorrência será registrada em ata;
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte ê quatro horas), sob
pena de não aceitação da proposta.
8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e Íormalmente acêita pelo Pregoeiro.
8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterÍsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta,
8.8. Será desclassificada a proposta que:

8.8.1. Não corigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro,'
8.8.2. Contiver vícios in sanáveis;
8.8.3. Náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.8.4. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
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8.8.5. Com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis.
8.8.6. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa úer demonstrado sua
viabilidade por meio de documentação que comprove gue os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de
contratação.
8.8.5. Antes de desc/assrficar a proposta de preços e/ou lance ofeftado, será
opoftunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que
apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)
inexequível(eis).

8.9. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anêxos, desde que insanável.
8.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela
Administração.

8.10.1. lnexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação, que comprove:
8.10.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.10.3. lnexistirem cusÍos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.í 1. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administraçáo, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que nâo haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante paru arcaÍ
com todos os custos da contratação;

8.12.1 . O ajuste de que trata esÍe dlsposiÍlvo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das proposÍas,'
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Stmp/es Nacional, quando não
cabível esse regime.
8.12.3. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentáJa, conforme disciplinado no Termo de
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
8.12.4. Por meio de mensagem no slsÍema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a Íodos
os rnteressados, incluindo os demais licitantes.
8.12.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sisferna.

9. DA HABILITA
9.'1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei no 14.133, de 2021.
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9.17. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
9.18. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
Íornecimento similares, dentre outros.
9.19. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.20. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

9.20.1. No caso de inabilitação, haverá nova veificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006,
segurndo-se a disciplina antes esÍabe/ecida para aceitação da proposta subseguenÍe.

9.21 . Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será veriÍicada
por meio do LICITANET- disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br//, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualiÍicação econômica
financeira e à habilitação técnica.

9.21.1 . É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abeftura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.
9.21 .2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sÍÍios eletrônicos oficiais emissores de ceftidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) cerÍidão(ões) válida(s).

9.22. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10o/o

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a

habilitaçao econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.
9.23. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte quatro
horas) sob pena de inabilitação.
9.24. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaÉo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relaçáo à integridade do documento digital.
9.25. Não seráo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
9.26. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somentê êm nome
da matriz.
9.26.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuiçóes.
9.27. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçâo relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitaçáo:
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9.27.1. DOCUMENTAçÂO RELATIVA A HABILITAçÃO JURIDICA (arrigo 66 da Lei no

14.'.t33t211
9.27 ,1 .1 . Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamente registrado no caso
de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do
documento da última eleição de seus administradores;
b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercício;
c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido por
orgão competente;

9,27,2, DOCUMENTAçÃO RELATVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E

TRABALHISTA (artigo 68 da Lei no 14.'1331211
9.27.2.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ-MF) com validade e em vigor (aÉigo 68, inciso l, da Lei no 14.13312'l)',
9.27.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto da presente licitação (artigo 68, inciso ll, da Lei no'|4.'133121):
9.27.2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União reÍerente
a todos os tributos federais e à DÍvida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as
contribuiçóes sociais previstas no artigo 11 , paràgraÍo único, alÍneas "a" a "d", da Lei no 8.212,
de 24 de julho de 1991 (artigo 68, inciso lll, da Lei no 14.133121);
9.27.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
(Fazenda Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inciso lll, da Lei n'14.133121)',
9.27.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
licitante na Íorma da Lei (aÉigo 68, inciso lll, da Lei no 14,13312'l);
9.27.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
através de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artigo 68, inciso lV, da Lei
no'14.133121)l;
9.27.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela
Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011 (aÉigo 68, inciso V, da Lei no 14.133121);
9.27.2.8. No caso de isenção ou não incidência de tributos, a licitante deverá apresentar
documento(s) comprobatório(s) desse fato.
9.27.2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.
9.27.2.1O. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), esta não fica isenta da apresentação de documentação âcêrca de sua regularidade
fiscal, entretanto, no caso de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no
tocante a essa documenlaçáo, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para

regularização, contados a partir do momento em que for declarada vencedora e que não caiba
mais recurso - ptazo este que poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
Administração, nos termos do § 10 do AÉ.43 da LC 123/2006 - devendo, no caso citado,
apresentar ainda:
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9.27.2.11. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES
obtido no site da Secretaria da Receita Federal;
9.27.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de lmposto de Renda ou
Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ainda, registro do
estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos
limites estabelecidos no artigo 3o, incisos I e ll, da Lei Complementar no 123/06.

9.27.3. DOCUMENTAçÂO RELATIVA À UeaLrAçÃo ecoxÔmtco-FINANcEIRA
(artigo 69 da Lei no 14.1331211
9.27.3.1 . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
n'í4.133, de2021 , art.69, caput, inciso ll);
9.27.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, comprovando;
9.27.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);
9.27.3.4. As empresas criadas no exercício Í'inanceiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
9.27.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos;
9.27.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped.
9.27.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a í (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)' será

exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

9.27.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei no 14.133, de2021, art.65, §'10).
9.27.4. CAPACIDADE TÉCNICA (artigo 67, inciso lV e § 2o, da Lei no 14.1331211

9.27.4.1 . Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade

da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que

comprove, de maneira satisfatória aptidáo para desempenho de atividade pertinente e

compatÍvel em caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.

9.27.4.2. O atestado deverá ser acompanhado da respectiva Nota Fiscal emitida pela

licitante à contratante que prestou a declaração, ou de outro documento Íiscal idÔneo que

comprove a efetiva execução do objeto referenciado no atestado, sob pena de

desconsideração do documento para Íins de habilitação.

9.28.5. DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR (aÉigo 63, inciso I e § 10, da Lei no

't4.1331211
9.28.5.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalizaçáo do
futuro contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na

empresa, número e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do CPF e endereço
residencial completo, observado o seguinte:
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a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) represêntante(s) legal(is) da empresa, além
da declaraçâo supra deverá ser apresentada tâmbém procuração especÍÍica com
poderes para formalização de contratos;
b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitará a
licitante, entretanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora seÍá confeccionado em
nome do(s) representante(s) legal(is) da empresa;

9.28.5.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno portê
(EPP) deverá informar tal condição através da competente declaração (Anexo lV -
Declaração de Enquadramento na Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte), sendo que a falta dessa informação não inabilitará a proponente, entretanto implicará
no fato de que não fará jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no í 23106

- Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
9.28.5.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante,
devidamente assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente reconhecido.
9.28.5.4. Deverá apresentar ainda, como condiçáo de habilitação:

a) Atvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante, expedido
pelo orgão competente;
b) Cópia dos documentos pessoais (Cafteira de ldentidade, CPF e comprovante de
endereço);

9.29. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçâo Íixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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10.1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02h00 (duas horas) a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressa/vas, devendo a última folha ser assrnada e as demals rubicadas
pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçáo no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada.

í 0.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
10.3.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preÇo global' prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevaleceráo estes ú/Ílmos.

'10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

SECREÍARIA MUNICIPAL DE
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10.6. As propostas que contenham a descriçáo do objeto,
níveis na internet, a a

valor e os documentos
com lemenlares estarão di a homol o

1í.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçâo fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do
sistema.
í I .2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazôes também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
1í.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
1 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endere constante neste Edital.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realizaçào da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.1. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regulaização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§ío da LC no 123/2006. Nessas hrpóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posÍerlores ao encerramento da etapa de lances.

í 2.2. Todos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1 . A convocação se dará por meio do sr.sÍema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de
acordo com a fase do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo corn os dados contidos no
LICITANET- disponível no endereço eletrônico hftps://licitanet.com.br//. sendo
re sabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13,1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Com tente ad udicou e homo u a licitação

14.í. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
14.1.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)
14.'l .2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de,
no mÍnimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto.
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í4.'1.3. Caso o p:azo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo
período restante.
14.1.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com
as normas técnicas específicas.
14.'1.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de
ajustes, reparos e correçóes necessárias.
í4.1.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na

fabricação do equipamento.
14.1.7 . Uma vez notiÍicado, o Contratado realizarà a reparação ou substituição dos bens
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até í0 (dez) dias úteis, contados a partir

da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado
ou pela assistência técnica autorizada.
14.1.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada

do Contratado, aceita pelo Contratante.
14.',l.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especiÍicação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos

trabalhos administrativos durante a execuçáo dos reparos.
14.1.10. Decorrido o prazo para reparos e substituiçóes sem o atendimento da
solicitação do Contratante ou a apresentação de justiÍicativas pelo Contratado, Íica o
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes
ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.
14.1.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será
de responsabilidade do Contratado.
14.1.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades
em caso de descumprimento de alguma de suas condiçôes, mesmo depois de expirada
a vigência contratual.

14.2. Modelo de Gestão do Contrato
14.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no í4.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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14.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
14.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse Íim.
14.2.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
14.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentet o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de Íiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
14.2.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021. art. 117. caput).
I 4.3. Fiscalização Técnica
14,3.1 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, aft,22,Y1);
'14.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as oconências relacionadas à execução do contrato, com a descriçáo do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133
de 2021, art. 1'17, §lo, e Decreto no 11.246. de 2022 aft.22 il):
14.3.3. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notiÍicaçóes para a correção da execução do contrato, determinando prazo paru
a corrêçáo. Decrêto no 11 .246 de 2022 ar1.22 n
14.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto n' 11.246. de 2022, art 22,lV).
í 4.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decre\o n" 11.246, de 2022. an. 22, Y).
14.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decrelo n" 11.246. de 2022. arl. 22. Vll).
Fiscalização Administrativa
14.3.7 . O fiscal Administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condições de
habilitação dâ contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23. le ll, do Decreto no
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14.3.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
ADMINISTRATIVO do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art. 23. lV).
14.3.9. Alem do disposto acima, a Íiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
a) Se utilizar do procedimento de Avaliaçáo da Qualidade dos Serviços para o
acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de
qualidade;
b) Conferir e visitar os relatórios dos procedimentos e seruiços realizados pelo
Credenciado;
c) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos não realizados
bem como aqueles não aprovados por não conformidade aos padrões esÍa belecidos,
desde que por motivos imputáveis à Credenciada, sem prejuízo das demais sançôes
disciplinadas em contrato;
d) Encaminhar à Credenciada o Relatório dos produtos, para conhecimento da
avaliaÇão.

í4.4. GESTOR DO CONTRATO
14.4.1 . O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
oconências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de2022, art. 21, lV).
14.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência. (Decreto no 1'l.246, de 2022, aft.21,l,,).
14.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de habilitaÇão
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 21 , lll).
14.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, Administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(DecÍeto no 11 .246, de 2022, art. 21 , Vlll).
14.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
Administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. í 58 da Lei no í4.133, de 2021, ou peloagenteou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no ',1.246, de 2022, arl.21,
x).
14.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçóes sobre a
consecuçáo dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
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serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçáo. (Decreto no
11.246, de 2022. art.21,V1).
14.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado ela fiscaliza oe estão nos termos do contrato.

15.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem preju ízo das sanções
previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração podêrá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
dias, a contar da data de seu recebimento.
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitaçáo justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.'1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposiÇões da Lei no 14.13312021:
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo
137 da Lei no

14.13312021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 1 38 e I 39 da
mesma Lei.
'15.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovaÇão das condições de habilitação
consignadas nêste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.
15.5. Na hipótese de inegularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação náo comprovar as condiçóes de habilitaçáo
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicaçáo das sançóes das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feita a ne ocla o, assinar o contrato

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.
í7. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

)

d (

15. DO TERMO DE CONTRATO

r6. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAçÁO
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1 8.'l . O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta conente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.
18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da compÍovaçáo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios
eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 68 lei no 14.13312021.
18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrataÇão, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos
sÍtios eletrônicos oficiais para veriÍicar a manutenÉo das condições de habilitação exigidas
no edital.
18.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notiÍicaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
18.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
18.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.
18.10. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação de habilitação.

18.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

SECRETARIA MUNICIPAL DE
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17.í . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.
18. DO PAGAMENTO
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relevància, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

1 8.1 1 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

18.1 1 .1 . A Contratada regularmente optante pelo Slmp/es Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123/2006, não sofrerá a retenção tributáia quanto aos ímposÍos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz us ao tratamento tributário favorecido visto na referida Lei Co tar.

'19.í. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.1331202'l , o licitante/adjudicatário
que:

19.1 .1 . Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
19.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1 .3. Não mantiver a proposta, salvo em deconência de fato superveniente
dev id a mente j u stificado ;
19.1.4. Não ass/nar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
19.1 .5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
19.1 .6. Apresentar declaração ou documentação falsa;
19.1 .7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
19.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
19,1.10. Praticar ato lesivo previsto no aft. 5" da Lei no 12.846/2013.

19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a)

b)
c)
d)

AdverTência por escito;
Multa;
lmpedimento de licitar e contratar;
Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADilTNTSTnAçÃOE

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de í5 (quinze) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar
sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente inÍormados para a
apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
19.5. Serão publicadas na lmprensa OÍicial do Município, Estado, Jornal de Grande Circulação
e da União, as sançóes administrativas previstas no ITEM 19.2, c, d, deste edital, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública.
í9.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e Íazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
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padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execução do objeto
contratual.
19.6.í. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) Prática Corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitaçâo ou na execução do contrato;
b) Prática Fraudulenta: A falsificação ou omissão dos faÍos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) Prática Concertada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis aftificiais e não-competitivos;
d) Prática Coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, âs pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) Prática Obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
orga n i smo fin an ceiro m u ltilate ral promove r i nspe çào.

20. DA TMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO
20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inêgularidade na

aplicação da i no 14.133 de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes

da data da abertura do certame.

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertura do certamê.

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: https://licitanet.com.br//.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafos 1o, da Lei n" 14.13312021.
20.6. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações,
se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuraçáo pública ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro/Comissão, nos autos do processo de licitação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
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20.9. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realização do
certame.

2í. DAS DISPOSI ES GERAIS
21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
21.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçâo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicaçáo em contrário, pelo Pregoeiro/Comissão.
21 .3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observaráo
o horário de Brasília - DF.
21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.5. As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administraçáo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
21.7. Os licitantes deveráo, obrigatoriamentê, apresentar todos os documentos e formulários
constantes nos Anexos deste Edital, devidamente preenchidos, assinados e, quando exigido,
com firma reconhecida ou acompanhados da documentação comprobatória.
21 .8. A ausência de qualquer anexo exigido neste Edital implicará, automaticamente, na
inabilitação do licitante, por descumprimento às exigências do instrumento convocatório, nos
termos do art. 63 da Lei Federal no 14.13312021 .

2í.8.'l . Não serão aceitos, em hipótese alguma:
21 .8.1 .1 . Documentos apresentados fora do prazo;
21 .8.1.2. Documentos com rasuras, ilegíveis ou em desacordo com os modelos deÍinidos nos
anexos;
21.8.1.3. Declarações genéricas ou substitutivas dos anexos exigidos;
21 .8.1 .4. Documentação complementar posterior ao pÍazo estipulado.
2í .9. A responsabilidade pela apresentação completa e correta da documentação é exclusiva
do licitante, não cabendo à Administração qualquer dever de diligência para suprir falhas ou
omissões que impliquem no descumprimento das exigências editalícias.
21.'10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
21 .11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da
isonomia e do interesse público.
21.12. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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21.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da transparência do
município de Cachoeirinha TO e endereço eletrônico
httos:/icach ri n ha.to.qov. br/transparen cia/com pra-e-licitacoes/l icitacoes/
httos://www. cachoei rinha.to.qov. br/li caoSlCAP.
22. DOS ANEXOS DESTE EDITAL
22.1.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I TERMO DE REFERÊI.ICIR;
ANEXO II DECLARAÇÃo DE a6ElT[Ç[sr DAS coND!ÇÔES DESTE EDIT,

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃo DE ME OU
EPP

ANEXO IV MODELO DE CARTA PROPOSTA;

ANEXO V TERMO DE INTEGRIDADE E ETICA;

ANEXO VI
CARTA DE APRESENTAÇÃo DA DocuMENrAoÃo E REoulSITOS
DE HABILI TAÇÃO;

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO AO D|SPOSTO NO tNtCtSO XXXilt
DO ART. 70, DA CONSTITU|ÇÃO FEDERAL;

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE ELABOBAÇAO INDEPENDENW
ANEXO IX pECLARAÇÃO DE |pONEIDADE;
ANEXO X MINUTA DO CONTRATO

lt/unicípio de Cachoeirinha - TO, 02 de junho de 2026

GECILDA MARINHO PEREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADIVIINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DECRETO No 003/2025
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do(

TERMO DE REFERENCIA
ANEXO I

1. OBJETO
1.1. A AOUISI ODEVE CULOS ADMINISTRATIVOS, ZERO QUIL METRO,
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRINHA/TO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCIA E EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE CONVÊNP
TRANSFEREGOV N" 928031 12022, CELEBBRADO JUNTO AO MINISTÉRIO DA
DEFESA.
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
A administração pública municipal tem como dever constitucional garantir a

continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços prestados à população. Para
tanto, a disponibilidade de meios de transporte seguros e conÍiáveis é condição
indispensável para a execução das atividades diárias de fiscalização,
acompanhamento de obras, assistência social, suporte técnico e deslocamento de
servidores a serviço do município.
A aquisiçáo de veículos zero quilômetro justiÍica-se pelos seguintes fatores:
. Economia de Recursos Públicos: Veículos novos possuem garantia de fábrica
e menor demanda por manutençáo corretiva, reduzindo o gasto com peças e oÍicinas
a curto e médio prazo.
. EÍiciência Opêracional: Garante maior agilidade no atendimento das demandas
administrativas e na execução de políticas públicas na zona urbana e rural.
. Segurança: Proporciona condições adequadas e seguras de trabalho para os
servidores municipais em deslocamento.
A destinação dos recursos decorrentes do Convênio no 92803112022, vinculado ao
Ministério da Defesa, atende perfeitamente ao plano de trabalho previamente
aprovado pelos órgãos concedentes. A incorporaçâo desses bens móveis ao
patrimônio do município de CachoeirinhaffO consolida o cumprimento das metas
pactuadas, promovendo o desenvolvimento local e fortalecendo a infraestrutura de
apoio à gestão pública.
Diante do exposto, resta demonstrada a imperiosa necessidade e a conveniência
oportuna da referida aquisição, restando evidenciado que a medida trará benefícios
diretos à eficiência administrativa e, consequentemente, a toda a comunidade de
Cachoeirinha/TO, estando a proposta em total consonância com a legislação vigente
e com as diretrizes do Ministério da DeÍesa.

3. FUNDAMENTAçÂO E DESCRT DA NECESSIDADE DA CONTRAT
3.1. A Fundamêntação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAçÁO
4.í. DA EXIG NCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE
4.1.1. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de
solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.
4,2. SUBCONTRATAÇÃO
4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. GARANTIA DA CONTRATAçÃO
4.3.1. Nos termos do art.96 da Lei Federat no 14.13312021, NÃO SERÁ EXGIDA
GARANTIA CONTRATUAL para a formalização do ajuste. Considerando a natureza
e o valor da contratação, bem como a capacidade técnica e financeira da contratada,
entende-se que a exigência de garantia se mostra desnecessária, não
com rometendo a se uran da execu odo eto actuado.

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
e ecíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, a êndice deste Termo de Referência

6.í. A AQUISI ODEVE CULOS ADMINISTRATIVOS, ZERO QUI METRO,
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
cAcHoEtRtNHA/TO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÔeS CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCh E EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE CONVÊNIO
TRANSFEREGOV NO 928031 12022, CELEBRADO JUNTO AO MINISTÉRIO DA
DEFESA, nos termos da tabela abaixo, conforme condiçóes e exigências
estabelecidas neste instrumento.

o DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFI
5. DESCRTçÃ

DO PRODUTO

6. COND ÕEs GERAIS DA CONTRAT

RS 90.800,0004 R$ 22.700,00001

MOÍOCICLETA: Motocicleta 0 km, mÍnimo
de 160 cilindradas, bicombustível
(álcool/gasolina), último modelo e ano de
Íabricação, motor tipo OHC, monocilíndrico,
4 tempos, arreÍecido a ar, cilindrada mínima
de '160 cc, partida elétrica, transmissão
mínima de 05 marchas, freio dianteiro a
disco, rodas de liga leve ou râiadas, painel
digital, tanque de combustÍvel com
capacidade mÍnima de í 4 litros, equipada
conforme normas do cONTRAN.

Rs 98.666,67UND 01 R$ 98.666,67002

VEÍCULO TIPO PASSEIO: VEíCUIO NOVO

hatch compacto, zero quilÔmetro, para
transporte de pessoal; b. Ano de fabricação
do chassi: do ano em curso ou posterior; c.

Elz
=

Fz
fa

VALOR
UNlTÁruO

VALOR
TOTALDESCRTçÃOITEM
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de

Capacidade de transporte de 4 passageiros
e 1 motorista; d. Motor: Gasolina ou
bicombustível (gasolina/álcool), com
potência igual ou superior a 70CV; e. Pneus
e rodas originais de fábrica, sendo que a

fabricação dos pneus deverá ser do ano
corrente ou, no máximo, no prazo de 12
(doze) meses contados da data de entrega
do veículo; f. Direção hidráulica ou elétrica; e
g. Pintura na cor BRANCA. equipada
conforme normas do CONTRAN

R$ 150.500,00UND 01 R$ 150.500,00

ffiUP: CabineDupla'1.3
MT Flex 202612026, cor Branca, veículo
novo, 0 km, fabricação nacional, tipo pick-up,
cabine dupla, motorização mínima 1.3,
combustível flex (álcool/gasolina),
transmissão manual, capacidade para 05
passageiros, potência mÍnima de 107 CV,
direção elétrica, ar-condicionado, vidros
elétricos, travas elétricas, airbag duplo, freios
ABS, capacidade mínimada caçamba de 800
litros, capacidade mínima de carga de 650
kg, equipado conforme normas do
CONTRAN, último modelo e ano de
fabricação.

003

VALORTOTAL:.. RS 339.966,67

6.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justiflcativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
6.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto no 10.81 8, de 27 de setembro de 2021 .

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um mês) contados no ato da
assinatura na forma do 105 da Lei n' 14j33 de 2O21.

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos
específicos consignados na seguinte dotação orçamentária:

7. o ENTARIA

SECRETARIA IPAL DE E

ORGÃO UND MANUTENçÃO PROGRAMATICA
ELEMENTO

DE DESPESA

03.03.00 03.03.03
AOU|SIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SEC. MUN. DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

04.122.0002.1.004 4.4.90.52.00

FONTE DE RECURSO

1.700.0000.000000

DO OBJETO8. MODELO DE EXECU

)(cA(cl{€r,ElRl]r!l{A
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8.1. Condições de Entrega
8.1 .1 . O prazo de entrega das matéias permanentes é de 30 (tinta) dias,
contados da retirada da Nota de Empenho ou da confirmação do recebimento da
Nota de Empenho por e-mail, ou documento equivalente.
8.1 .2. Caso não seja possíve/ a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seia analisado, ressa/vadas
srluações de caso fortuito e força maior.

8.1 .3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:
8.1 .3.1 . Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, na Rua 21 de ABRIL, No 1 525

- Centro, CEP: 77915-000 - Fone: (63) 3437-1248 - E - mail:
pmcachoe ii n h alc@gmail. co m.

8.2. Garantia, Manutenção e Assistência Técnica
8.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumido)
8.2.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal,

será de, no mÍnimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequenÍe à data do recebimento definitivo do obieto.
8.2.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seia inferior ao
estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do
bem ofertado pelo período restante.
8.2.4. A garantia abrange a realização da manutenção conetiva dos bens pelo

próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assisÍêncà técnica autorizada,

de acordo com as normas técnicas específlcas.

8.2.5. Entende-se por manutençáo corretiva aquela destinada a corrigir os

defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a

realização de afustes, reparos e correções necessárlas.

8.2.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no perÍodo de vigência da

garantia deverão ser subsúluidas por outras novas, de pimeiro uso, e originais,
que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superlores aos
das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

8.2.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição

dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dras ÚÍels,

conÍados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da

Administração pelo Contratado ou pela assrsÍê ncia técnica autoizada'
8.2.8. O prazo indicado no subitem anteior, durante seu Íranscurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
8.2.9. Na hipotese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente

,1cA(c]Í{*Elf,llhll{^Â,
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fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execuçáo dos

reparos.
8.2.10. Decorrido o prazo para reparos e subsflÍulções sem o atendimento da
soticitação do Contratante ou a apresentação de iustificativas pelo Contratado,
fica o Contratante autoizado a contratar empresa diversa para executar os
reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato
acanete a perda da garantia dos equipamentos.
8.2.1 1 . O custo referente ao transpofte dos equipamenfos cobertos pela garantia
será de responsabilidade do Contratado.
8.2.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.

8.3. Modelo de Gestão do Contrato
8.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parles, de acordo com
as c/áusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do
contrato, o cronograma de execução será pronogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas Íars clrcunsÍá ncias mediante slmp/es apostila.
8.3.3. Ás comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigirtal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.
8.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento eguivalentei o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do metodo de aferição dos resuftados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
8.3.6. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respecÍivos suÔsÍttutos Lei no 14.133 de 2021
art. 117 ca ut.

8.4. Fiscalização Técnica
8.4.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para
que sejam cumpridas Íodas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
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assegurar os melhores resultados para a Administraçáo. (Decreto no 11.246, de
2022, art.22, Vl);
8.4.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as oconências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessáio para a regularização das faltas ou dos defeitos
obseruados. (tei n" tqlT, de 2 e Decretono11.246 de 2022
art. 22. ll):
8.4.3. ldentificada qualguer inexatidão ou irregulaidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto n' 11.246. ;
8.4.4. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto n" 11.246. .

8.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas daÍas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Oecreto n" t t.zlW.
8.4.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual Decreto n" 11.246 de 2022 art. 22
Fi scal ização Ad min i strativa
8.4.7. O fiscal administrativo do contrato veificará a manutençáo das condições
de habilitaÇão da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as g/osas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatorios peftinentes, caso necessárlo
(An Za. te tt. ao Oec .

8.4.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabÍveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n' 11.246. de 20 .

8.4.9. Além do dlsposÍo acima, a fiscalização contratual obedecerá âs segurnÍes
rotinas:
a) Se utilizar do procedimento de Avaliaçáo da Qualidade dos Servlços para
o acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos nívels
de qualidade;
b) Conferir e vlsiÍar os relatorios dos procedimenÍos e servlços realizados
pelo Credenciado;
c) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos nào
realizados bem como aqueles não aprovados por não conformidade aos
padrões estabelecidos, desde que por motivos imputáveis à Credenciada,
sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato;
d) Encaminhar à Credenciada o Relatoio dos produtos, para conhecimento
da avaliação.
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8.5. Gestor do Contrato
8.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no historico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatoio com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administraçáo. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21 , lV).
8.5.2. O gestor do contrato acompanhará os reglstros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2022, aft. 21 , ll).
8.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatorio de rlscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art.
21, ilt).
8.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos flscals técnico, administrativo e setoial quanto ao cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 21 , Vll\.
8.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçâo de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o aft. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
n" 11.246, de 2022, aft. 21 , X).
8.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatorio final com informações sobre
a consecuÇão dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art.21, Vl).
8.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado 'a fiscaliza 'ão nos termos do contrato

9.1 . Recebimento
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
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9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçóes constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação
das penalidades.
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do
recebimento da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14. 133 de
2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento.

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na êxecução do
objeto ou de saneamento da nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execuçáo do contrato.
9.8. Liquldação

9.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, §3o da lnstruÇão Normativa
SEGES/^IE no 77/2022.
9.8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibitidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que trata o rnclso ll do arl
75 da Lei no 14.133 de 2021

9.8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

9.8.3.1 . O prazo de validade;
9.8.3.2. A data da emlssáo;
9.8.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
9.8.3,4. O perÍodo respectivo de execução do contrato;
9.8.3.5. O valor a pagar; e
9.8.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.9. Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, esta ficará
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sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
9.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade Íiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.1 33 de 2021
9.1'1. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possÍvel razão que impeça a participação em licitaçáo, no âmbito do
órgáo ou entidade, proibição de mntratar com o Poder PÚblico, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (lNsTRuçÃo NORMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
9.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apÍesente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
9.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela Íiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuadot para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
10, Prazo de Pagamento
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até í0 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos dã
lnstruÇão No rmativa SEGES/ME no 77, de 2022.
10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realizaçáo, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correçáo monetária.
10,3. Forma de Pagamento

10.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
10.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
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1 0.3.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, seráo retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
10.3.5. O contratado regularmente optante pelo Stmp/es Nacional, nos Íermos
da Lei ComDlementar no 123 de 2006 não sofrerá a retençáo tributária quanto
aos rmposlos e contibuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tibutário favorecido previsto na
referida Lei Com entar.

í í.1. FORMA DE SELE O E CRIT RIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento
de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICO, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

11.2. FORMA DE FORNECIMENTO
11 .2.1 . O fornecimento do objeto será integral.

11.3. EXGÊNChS DE HABTLTTAçÂO
I 1 .3.1 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:
11.3.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e
suÍicientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitaÇão, seráo exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da
Lei no'14.133, de2021.
í t.3.3. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação e
aquela definida no preâmbulo deste edital, podendo ou nâo anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances nos termos do arl. 17, §1o, da Lei no

14.133, de 2021.
11.3.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
1 1 .3.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
11.3.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirma$o daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, em 2 (duas) horas.
11.3.7. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de
requisitos mediante apresentaçáo dos documentos originais ou cópias
autenticadas quando houver dúvida em relaçáo à integridade do documento
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digital.
í 1.3.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço
indicado no rodapé deste edital.
11.3.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, náo será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 1 4.1 33121, ar1. 64)
1 1 .3.10. Complementaçâo de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e

'1 1.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
11.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos documentos inseridos no LICITANET - disponível no endereço eletrônico
https://licitanet.com.br//, e ainda nos seguintes cadastros:
í 1.6. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP.
11.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.
11.8. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas

da União -TCU.
11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo '12 daLei n" 8.42911992, que prevê, dentre
as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.
11.10. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligencia para verificar se houve Íraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
11.12, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
1 1 .13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.
1'1 .í4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condiçáo de participação.

11.14.1 . No caso de inabilitaçáo, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.
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11.15. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
veriÍicada por meio do LICITANET- disponível no endereço eletrônico
https://licita net.com.br//. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitaÇão técnica.

11.15.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçóes constantes
do LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.
11.15.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões Íeita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

1í.í6. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo
de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante
individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo
licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
11.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 24 (vinte quatro horas) sob pena de inabilitação.
11.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
'1 1 .19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
1í.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

11 .20.'l.. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuiçôes.

11.21 . Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaÇão
relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitação:
11.2'.t.1. OOCUMENTAçÃO neUrVA À xlalLrlçÂO JURíDICA (artigo 66 da
Lei no 14.133/2í)
11 .21 .1 .1 . Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou contrato social em vigor consolidado devidamente registrado
no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado do documento da última eleição de seus administradores;
b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova da diretoria em exercício;
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c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para

funcionamento, expedido por órgáo competente;
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

1',t.21.2. DOCUMENTAçÃO RELATIVA À RECUIATOADE FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA (artigo 68 da Lei no 14.133121)
11.21.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso l, da Lei no

14.133121);
11.21 .2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto da presente licitação (artigo 68, inciso ll, da Lei no

14.13312',t):
11.21 .2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
referente a todos os tributos federais e à DÍvida Ativa da União - DAU, abrangendo
inclusive as contribuições sociais previstas no artigo 'l 1, parágrafo Único, alíneas "a"

a "d", da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991 (aÉlgo 68, inciso lll, da Lei no

14.133t21);
11 .21 .2.4. Prova de regularidade para com a F azenda Estadual do domicÍlio ou sede
da licitante, através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos
Estaduais (Fazenda Estadual), na forma da Lei (aÉigo 68, inciso lll, da Lei no

14.133121\;
11.21 .2.5. Prova de regularidadê para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede
da licitante na forma da Lei (aÉigo 68, inciso lll, da Lêi n" 14.133/2í );
11 .21 .2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), através de certidão em vigor expedida pela Caixa EconÔmica Federal,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei (aÉigo 68, inciso !V, da Lêi n'14.133121);
11 .21 .2.7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)
instituída pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011 (artigo 68, inciso V, da Lei no

14.133121):
11.21 .2.8. No caso de isenÇão ou não incidência de tributos, a licitante deverá
apresentar documento(s) comprobatório(s) desse fato.
11.21.2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.
11.21 .2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP), esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca
de sua regularidade fiscal, entretanto, no caso de alguma restrição, impropriedade ou
pendência somente no tocante a essa documentação, a mesma terá o prazo de 5
(cinco) dias úteis para regularização, contados a partir do momento em que for
declarada vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da Administração, nos termos do § 1'do Art.
43 da LC 12312006 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:
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11.21 .2.11. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo
SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal;
11.21.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaraçáo de lmposto de
Renda ou Balanço Patrimonial e demonstraÉo do resultado do exercício - DRE, ou,
ainda, registro do estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos no artigo 3o, incisos le ll, da Lei
Complementar no I 23106.
11.21.3. DOCUMENTAçÃO RELATIVA À HABILITAçÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA (artigo 69 da Lei no 14.1331211
11 .21 .3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei no 14.'133, de 2021 , art. 69, caput, inciso ll);
11.21.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
11.21.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG)superiores a I (um);
'1.1.21.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitaÇão e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.
11.21.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao Último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
11.21.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
11 .21.3.7 . Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valortotal
estimado da contratação.
'11.21.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitaçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço deabertura. (Lei no í4.í33, de2021, art.65, §1").
11.21.4. CAPACIDADE TÉCNICA (artigo 67, inciso lV e § 2o, da Lei no í4.133/2í)
11.21.4.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por

entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou

empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da presente licitação.

11.21.4.2. O atestado deverá ser acompanhado da respectiva Nota Fiscal emitida
pela licitante à contratante que prestou a declaração, ou de outro documento fiscal

idôneo que comprove a efetiva execução do objeto referenciado no atestado, sob
pena de desconsideração do documento para fins de habilitação.

1'',t.21.5. DOCUMENTAçÂO COtritpleUENTAR (aÉigo 63, inciso I e § 1o, da Lei no
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14.133t211
11.21.5.1. Declaraçáo indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para
formalização do futuro contrato, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil,
cargo que ocupa na empresa, número e órgão emissor da cédula de identidade (RG),
número do CPF e endereÇo residencial completo, observado o seguinte:

a) Quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da
empresa, além da declaração supra deverá ser apresentada também procuração
especíÍica com poderes para formalização de contratos;
b) A falta de apresentaçáo da declaração especificada neste item não
inabilitará a licitante, entretanto o a.iuste a ser formalizado com a vencedora será
confeccionado em nome do(s) representante(s) legal(is) da empresa;

11.21.5.2. Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) deverá informar tal condição através da competente declaração (Anexo
lV - Declaração de Enquadramento na Condição de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte), sendo que a falta dessa informação não inabilitará a proponente,
entretanto implicará no fato de que não Íará jus ao tratamento diferenciado previsto
na Lei Complementar no '123106 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa
de Pequeno Porte.
11.21.5.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante,
devidamente assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente
reconhecido.
11.21.5.4. Deverá apresentar ainda, como condição de habilitação:

a) Alvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante,
expedido pelo órgão competente;
b) Cópia dos documentos pessoais (Carteira de ldentidade, CPF e
comprovante de endereço);

11.21 .5.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo Íixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.
12. ESTTMATMS DOVALOR DA CONTRATAçÃO
12. 1 . O custo estimado total da contratação é de R$ 339.966,67 (trezentos e trinta e
nove mil, novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme
custos unitários apostos na convênio ou ANEXO l.

13. DA ALTERAÇÂO CONTRATUAL
13.1. O presente Contrato poderá ser alterado para melhor atender ao interesse
público, passando então as alterações a tazeÍ parte integrante do Contrato.
13.2. As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por
intermédio de Termos Aditivos, nos moldes lei federal no. 14.133, de 01 de abril de
2021.
14. OAS PENALIDADES
14.1. A inobservância, pela Contratada, de cláusula ou obrigações constantes neste
lnstrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar
pertinente, aulorizará a Administração Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes

rGA(ClfieElRINI{Â,
,



I ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.0641O0O1 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

penalidades contratuais:
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de
inexecuçâo total da obrigação:
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor conespondente à pafte não cumprida,
no caso de inexecução parcial, inclusive no caso de reposição do serviço
rejeitado;
c) Multa de 0,3% (três por cento) por dia, no caso de inexecução diáia do serviço
deste credenciamento, até no máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos guals será
considerado descumprimento parcial da obrigaçáo, conforme alínea anterior;
d) Suspensão temporáia do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública de modo geral, do Município de CachoeirinhalTO pelo
prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e a gravidade da
falta cometida, respeitados os /lmlÍes /egals;
ê) Suspensão definitiva dos serviços,'
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, considerado, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e
gravidade.

'14.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Secretaria
Municipal de Administraçáo, Planejamento e Orçamento/Administração Municipal.
Caso a Credenciada náo tenha nenhum valor a receber do Município, serlhe-á
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados
serão encaminhados ao órgáo competente para que seja inscrita na dívida ativa,
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa.
14.3. As multas e penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de
Administraçáo e Planejamento/Administração Municipal mediante respectivo
processo administrativo, sem prejuÍzo das sançôes cíveis ou penais cabíveis.
14.4. Pela inobservância dos termos deste contrato poderá haver a incidência das
penalidades de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração ou declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública.
í 4.5. lncorrerá nas mesmas sanções do item anterior àquele que apresentar
documento fraudado ou Apresentar Íalsa declaraÇáo para fins de habilitaçáo neste
processo de credenciamento.
14.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) motivar,
avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em que ele ocorreu
dentro do devido processo legal.
í4.7. A imposição de quaisquer das sançÕes estipuladas neste contrato não ilidirá o
direito da Administração Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das
perdas e danos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestor,
seus usuários e terceiros, independentemente de responsabilidade administrativa,
civil ou criminal.
14.8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou
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cumulativamente, obsêrvando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e
a ampla defesa.
í4.9. Nenhuma parte será rêsponsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos
de fo maior e caso fortuito

a

GECILDA IVARINHO PEREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DECRETO N" 003/2025

<.)

5o de 4,

16. DAS ASSINATURAS

,GAtClfsEIRlIrll{Â,t

t.?ár:

\
I

15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o FORO DA COMARCA
DE ANANÁS - TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que

16.í. OECLARO que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência,
estando o mesmo adequadoao que dispõe a legislação vigente.

Responsável pela Elaboraçáo

Cachoeirinha - TO, aos 02 dias do mês de junho de 2O26

15. DO FORO
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCn
Processo Licitatório N.o 1í9/2026
Modalidade: Pregão Eletrônico N.' 009/2026

Dessa forma, nos termos da Lei Federal no í4.133, de 1o de abril de 2021 , aprovo o
presente Termo de Referência, que Íundamentatá a rcalizaçáo do Pregão no âmbito

do Processo Licitatório no 119/2026, destinado à contratação do objeto descrito nos

autos.
Verifico que o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os princípios e
diretrizes da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, observando a adeguada

definição do objeto, a estimativa de preços com base em pesquisa de mercado, bem

como os critérios de iulgamento e condiçóes de execução.
Diante disso, autorizo o prosseguimento dos trâmites para a deflagração do certame, nos

termos do Termo de ReÍerência aprovado e dos demais documentos que compõem o
processo.

Cachoeirinha - TO, aos 02 dias do mês de junho de 2026

Sandrimar Alves da Silva
Prefeito Municipal

,aa Ta lt.lraa ta!rialrctr/t.. lra
,(cA(EtG2ElRlNl{^Â,
,
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DECLARO, sob as penas da lei, que aceito as condições êstabelecidas
nesta licitação, bem como as cláusulas do Edital e seus Anexos, caso esta
empresa seja declarada vencedora do certame do PREGÂO ELETRÔNICO No

xxl2o26, cujo o objetivo a AQUlslÇÃo DE vElculos ADMINISTRATIVOS,
ZERO QUILÔMETRO, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO, CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E EM
CONFORMIDADE COM O TERMO DE CONVÊNIo TRANSFEREGOV N'
92803'112022, CELEBRADO JUNTO AO MINISTÉRIO DA DEFESA.

de de 2O26.

Assinatura do Representante Legal

ScarPlànà Munra rp?tl cle
Admlirlatr.çlo, planal.m.nto

a oataõanlo

DECLARAçÂO DE ACEITAçÃO DAS CONDIçÔES DESTE EDTTAL
ANEXO II

i cAc}(.'EtRtNHÂ

llmo. Senhor
Gabriel Jardim de Sousa
Pregoeiro Oficial
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de(

ANEXO III -
DECLARAçÃO DE ENOUADRAMENTO NA COND!çÂO DE

MlCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

llmo. Senhor
Gabriel Jardim de Sousa
Pregoeiro Oficial

A empresa
seu representante legal o(a) Sr.(a)
Carteira de ldentidade no

, inscrita no CNPJ no , por intermédio de
..., portador (a) da
e de CPF

no...........-......... ......para fins de participação no procedimento
licitatório supramencionado, e com a finalidade de tazet justo ao tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
à qual se submete, DECLARA:

1. Que está inserida na condição de (assinalar a opção correspondente à
situaçáo da empresa):

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso l, art. 30 da Lei Complementar no

12312006:

( ) EMPRESA DE PEOUENO PORTE, conforme inciso ll, art. 3o da lei
Complementar no 1231 12006.

2. Que ate a abertura do certame está registrada como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

3, Que de seu capital não participa outra pessoa jurÍdica;

4. Que não é filial, sucursal, agência ou representação, no PaÍs, de pessoa
juídica com sede no exterior;

5. Que de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como
empresário ou seja sócio de outra empresa que receba tratamento jurídico
diferenciado por ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ou, embora
havendo participação, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o
limite de que trata o artigo 30, inciso ll, da Lei Complementar no 123106;

SPcrêla.râ M(lr'larPâl (,ê
Admlnl.trlçao, pl.nol.nrnto

a orçamanlc ,ICAGIGEIR|NHA
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6. Que não possui titular ou sócio que participe com mais
do capital de outra empresa não beneficiada pelo Estatut

embora possuindo, a receita bruta global das empresas
de que trata o artigo 30, inciso ll, da Lei Complementar n

de '10% (dez por cento)
o da Microempresa, ou,
não ultrapassa o limite

o 123106;

7. Que não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa

jurídica com Íins lucrativos, embora possuindo, a receita bruta global das

ãmpr"sas não ultrapassa o limite de que trata o artigo 3o, inciso ll, da Lei

Complementar no 1 23106;

8, Que não é constituída sob a forma de coopêrativa, salvo as de consumo;

9. Que não participa do capital de outra pessoa jurÍdica;

í 0. Que náo exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de

desenvolvimento ou de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento

e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento infantil, de

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

1 1. Que não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco)

anos-calendários anteriores;
Que não é constituída sob a forma de sociedade por ações;

12. Que tem ciência que, caso não seja verdadeira alguma das declarações
supra, será enquadrada no delito previsto no artigo 337-l do Código Penal

Brasileiro, bem como excluída do procedimento licitatório.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4o do artigo 30 da Lei Complementar no í23, de 14 de dezembro de

2006.

OBS.: A declaraçâo acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a

condiçáo jurÍdica da empresa licitante e ter a assinatura do representante legal.

................., .... de de 2026.

Assinatura do Representante Legal

SP.rPlôr,a Munrcrnãl ale
admlnlrt[çao. pl.'l.l.n, nto

a orç.lltaàtô )
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ANEXO IV. MODELO DE CARTA PROPOSTA

A
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO
Prezados Senhores,

A empresa..... CPNJ n" ............,estabelecida no endereço
Bairro Telefone..............., Município de

, através de seu representanteEstado ........, CEP
legal abaixo assinado, em aten
ELETRÔNtCO No XX/2026, após
tendo pleno conhecimento do seu
dos serviços objeto desta licita
condiçóes a seguir:

dimento ao disposto no EDITAL PREGÃO
análise do referido instrumento convocatório e
conteúdo, se propõe a realizar o lornecimento
ção, sob sua inteira responsabilidade, nas

1. O PREçO da proposto para realizar os serviços referentes ao futuro e eventual

fornecimento do objeto deste certame é de R$...... (.......).

2. No preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos para a prestação

dos serviços, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, transportes,
alimentação etc.
3. A empresa DECLARA a suficiência do preço proposto para a cobertura de

todas as despesas que envolvem o serviço licitado.

4. A presente proposta e válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias contados a
partir da data de assinatura.
5. A empresa DECLARA ainda estar apto do ponto de vista jurídico, econômico,

técnico e operacional para os serviços que integram esta proposta.

6. INFORMAçÔES BANCO BANCÁRNS:
Banco Agência:. Número da Conta Bancária:

.. Titular da Conta Bancária:

7. DADOS DO PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR OU DIRETOR DA
LICITANTE:
Nome: ..............................,....... Cargo

Endêreço completo:.................. Telefone: ......
RG ....................

cPF..........
mail:

Assinatura do Representante Legal

Se.relàr'n MLlrlrr ípnl .lê
Âdmlnl.tr.çao, pl.n.hm.nto

a orçaanalrlo
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V. TOTALlTEM DESC

VALOR TOTAL
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l CAClf'EIRINHA
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I,

ANEXO V - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉÍCA

A empresa
seu representante legal o(a) Sr.(a)
Carteira de ldentidade no

.., inscrita no CNPJ no , por intermédio de
portador (a) da

e de CPF
no..................... ....................para fins de participação no
procedimento licitatório supramencionado, DEGLARA para os devidos fins, que

a empresa ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua
esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos
vigentes no ordenamento jurÍdico brasileiro, que importem lesão à Administração
Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do artigo 50 da Lei no 12.846, de 1o

de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção.

Outrossim, declara, ainda, que a empresa envida os melhores esforços para
prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando

suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate
de desvios éticos e de integridade.
Reconhece, por fim, que o que subscreve é verdade, sob as penas da Lei

de ...de 2026.

Assinatura do Representante Legal

Sc.reláí,d Mrrnr( rtral (lP
Ad mlnlrtr.çlo, plan.l.nr.nto

a orçartariac

§4o:
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Prezados Senhores,

com sedeA empresa
na

, inscrita no CNPJ no

, no MunicÍpio de tendo examinado o Edital, vem

apresentar a presente proposta pata a AOUISIÇÃO DE VEÍCULOS
ADMINISTRATIVOS, ZERO OUILÔMETRO, DESTINADOS A SUPRIR AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO,
CONFORME AS ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES NO TERMO DE

REFERÊNCIA E EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE GONVÊNP
TRANSFEREGOV N" 928031/2022, CELEBRADO JUNTO AO MINISTÉRIO DA

DEFESA, em conformidade com o Edital mencionado. Outrossim, declara que:

E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presentê processo licitatório, assim como que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

b) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos
devidamente atualizados na forma da legislaçáo vigente, que se encontram
dentro dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em conformidade com o
conÍormidade com artigo 62 da lei de licitações 14.133121, para participaçâo no
PREGÃO ELETRÔNrcO DE NO XXX/2026.

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as
condições do Edital.

, .... de de 2026.

Assinatura do Representantê Legal

.ra.arre.r

ANEXO V! -
MODELO DA CARTA DE APRESENTAçÃO DADOCUMENTAçÂO E

REQUISITOS DE HABILITAçAO

I CACIGEIRINHÂ

ã:
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l-

ANEXO Vil - DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
tNclso )oül[ Do ART.70, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa inscrita no CNPJ sob o
no

sediada............ ........., DECLARA, sob as penas

da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no

inciso lll do art. 5o da Constituição Federal e que não utiliza de mão de obra direta
ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condlção de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854,
1999.

de de 2026.

Assinatura do Representante Legal

Scaretdnâ M(lrrrrrDâl ílc
Admlnlttr.çlo, pl.n l.m.àto

a oaeaÊtarnlo ; CAGIGEIR|NHA
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ANEXO VIII - DECLARAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA.

PREGÃO ELETRÔNICO NO Xx/2O26
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX/2026

roposta el

(ldentificação completa do representante da licitante), como representante
devidamente constituído de (ldentificação completa da licitante), para fins do
disposto no Edital de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N'XX2026, Declara,
sob as penas da lei, em especial o ART.299 do Código Penal Brasileiro, Que:

A)A proposta apresentada para participar do PREGÃo ELETRÔNEO N'
.....,...r........, foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato do PREGÃo ELÊTRÔNlco No ............/................., por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

B)A intenÉo de apresentar a p

PREGÃO ELETRÔN!CO NO........../
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO
ELETRÔNICO No .......r........., por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C)Que não tentou, por gualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGAO
ELETRÔNICO No ,..,,.../............., quanto a participar ou náo da referida
licitação;

D)Que o conteúd
ELETRONlCO N"

o da proposta apresentada para participar do PREGÁO
,.1 não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato do PREGÂO ELETRÔN|Co N'............../........... antes
da ADJUDICAçÃO do objeto da referida licitação;

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO
ELETRÔNICO No ..../...... não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do
ÓncÃo LICITANTE, antes da abertura oficial das propostas; e

Se.rPlarrà Mlrrrcrpal ale
Aánrlnlrt?rçao, pl.n.hm.nto

a oaçanxnlo

aborada para participar do
náo foi informada, discutida
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F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaraçáo e
que detém plênos poderes e informaçóes para firmá{a.

Assinatura do Representante Legal

Se.retaí,a M(rnr. rodl rlc
Admlnl.rr.çlo, pl.n.l.m.nlo

a orçaârÀlo I CAGIG.EIRIXHA
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ANEXO IX - DECLARA Ão DE IDoNEIDADE

pREGÃO ELETRÔNICO No ....../...........
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ......J

À
óncÃo LrcrrANTE
Ao Pregoeiro / Equipe de Apoio

A empresa inscrita no CNPJ No por
lntermédio de seu representante legal o sr portador da
carteira de identidade No...................... e do CPF No ......................., DECLARA
não ter recebido do município de /UF ou de qualquer outra
entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e
municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento
de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de
inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e
municipal.

, .... de de 2026

Assinatura do Representante Legal

Sêaretôr!a Mtlnrc rí)âl dc
Âdmlnittnçlo, Flrn l.m.nto

a orçrarttaalo I GACIGEIRINHA
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<t l-

ANEXO X - CONTRATO N" XX/2026

CoNTRATO N'XX2026
PROC. ADM N'XX/2026
PREGÁO ELETRÔNICO N" XX2O26

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRINHA - TO E A EMPRESA 'I't*}+,É$},**tt**, INSCRITA NO

CNPJ SOB O NO**'*'******. PARA A AQUISIÇAO DE
VEÍCULOS ADMINISTRATIVOS, ZERO QUILÔMETRO, DESTINADOS
A SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOETR|NHA/TO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÔES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E EM CONFORMIDADE
COM O TERMO DE CONVÊNIO TRANSFEREGOV NO 928031/2022,
CELEBRADO JUNTO AO MINISTÉRIO DA DEFESA, NOS TERMOS DO

PREGÃO ELETRÔNICO N' *T*/2026.

Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRINHA./TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ no

25.064.064/0001-87, com sede na Rua 21 de Abril, no 1525, Centro, CEP:
77.9í 5-000 - Cachoeirinha - TO, neste ato representado por seu prefeito em
exercício, o Sr. Sandrimar Alves da Silva, brasileiro, portador do CPF no
*...308.521-*., residente e domiciliado na Rua CÔnego João Lima, Centro, nesta

cidade de Cachoeirinha Tocantins, doravante denominada CONTRATANTE, e'
do outro lado CONTRATADA, a empresa.'...".'.
inscrita no CNPJ sob o no............... ........., neste ato
representada pelo S(A)................ portador do RG

no inscrito no CPF sob o n' na presença de
testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato,
decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO No *12026, que originou a

licitação na modalidade PREGÂO ELETRÔNICO N' xxx/2026, mediante as
cláusulas e condi ES uintes:

1.í. O presente instrumento tem por objeto AQU lsl ODEVE CULOS
ADMINISTRATIVOS, ZERO OUILÔMETRO, DESTINADOS A SUPRIR AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO,
coNFoRME AS ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA E EM CONFORúIDADE COM O TERMO DE CONVÊNIO
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TRANSFEREGOV N" 928031/2022, CELEBRADO JUNTO AO MINIST ERIO OA

DEFESA, em epÍgrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada
la CONTRATADA.

2.1. Valor estimado do presente Contrato é de R$
em conformidade pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2.2. Nos termos do art. 96 da Lei Federal no 14.13312021, não será exigida
garantia contratual para a Íormalização do ajuste. Considerando a natureza e
õ valor da contratação, bem como a capacidade técnica e financeira da
contratada, entende-se que a exigência de garantia se mostra desnecessária,
nao com rometendo a se uran da execu odoob eto actuado

3.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 30 (trinta) dias, contados
a partir de XX de XXXXX de 20XX, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, com vantagens para a CONTRATANTE, com fundamento
da Lei n.o '14.13312021.

c USULA QUARTA - MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO,
COND ÔES DE ENTREGA
4.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.
4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razôes respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
4.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Cachoeirinha - TO
em endereço indicado na Ordem de Fornecimento.
4.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realizaçâo
de ajustes, reparos e correções necessárias.
4.5. As peÇas que apresentarem vício ou defeito no perÍodo de vigência da
garantia deverão ser substituÍdas por outras novas, de primeiro uso, e originais,
que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos
das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
4.6. Uma vez notiÍicado, o Contratado realizará a reparaçáo ou substituição dos
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados
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a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração
pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
4.7 . O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
4.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.
4.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da
solicitação do Contratante ou a apresentação de iustificativas pelo Contratado,
fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os
reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como
a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato
acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
4.í0. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia

será de responsabilidade do Contratado.
4.í1. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
de is de irada a vi ência contratual.

5.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.'133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3, As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigirtal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado
pela contratada na sua proposta comercial.
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentaçâo do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros. Fiscalização.
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021'
art. 117 , caput). Fiscalização Técnica.
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5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.7.1. O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento
do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (aft. 117,§1" da Lei no 14.133, de 2021).
5.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico
do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo paru a correção.
5,7,3, O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas, o Ílscal técnico do contrato comunicará o
fato imediatamente ao gestor do contrato.
5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. Fiscalizaçâo
Admin istrativa.

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições
de habilitaçáo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pêrtinentes, caso necessário.
5.8.í. Caso ocorra descumprimento das obrigaçóes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; Gestor do Contrato
5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
5.í0. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência.
5.1 1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das mndições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.'12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos Íiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento
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de obrigações assumidas pelo contratado, com menÇão ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atêsto dê cumprimento de obrigações.
5.13, O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilizaçáo para Íins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. í58 da Lei no 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre
a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.
5,15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no

la Íiscaliza oe estão nos termos do contrato.

6.í. DO PAGAMENTO,
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre
após a realização das entregas.
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
6,3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documêntaçáo mencionada
no art. 68 L.ei no 14.13312021 .

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pruzo paru
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.5, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de Íorma on-line
consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital.
6,7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
6.8. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios

L
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eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.9. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
6.í 0. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva
execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
de habilitação.
6.'10.í. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela

máxima autoridade da contratante.
6.11 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

6.í 1.í . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complemenlar no 12312006, náo sofrerá a retençáo
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao

isto na referida Lei Com lementar.

7.í. Não obstante o Contratado ser a única e exclusiva respon sável pela

execução de todos os serviços, ao Contrato é reservado o direito de, sem de
qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa fiscalização sobre os serviços, por meio do Gestor e Fiscal
ora designados.
7 .2. Para a fiscalização do contrato a ser firmado com o Gestora Municipal
da Prefeitura Municipal designará por meio de ato Íormal ao servidor
7.3. No exercício da Íiscalização dos serviços deve a empresa Contratada,
por meio do Fiscal do contrato:.

a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos
Serviços para o acompanhamento do desenvolvimento dos
trabalhos, medição dos nívels de qualidade;
b) Conferir e visitar os relatórios dos procedimenfos e sêruiÇos
realizados pelo Credenciado;
c) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos
não realizados bem como aqueles não aprovados por não
conformidade aos padrões estabelecidos, desde que por motivos
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imputáveis à Credenciada, sem preiuízo das demais sanÇões
disciplinadas em contrato ;
d) Encaminhar à Credenciada o Relatorio dos produtos, para
conhecimento da avaliação.

7.4. Se contratada pela fiscalização o não atendimento das determinações
quanto a regular execução dos serviços, dentro do prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, contados da solicitação a serviços contratados poderá ordenar
a suspensão, sem prejuízos das penalidades a que a empresa prestadora

dos serviços esteja sujeita.
7.5. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do
Credenciado, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade de seus
agentes e prepostos, ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado a entrega
dos produtos, subsistirá a responsabilidade do Credenciado pela solidez,

ualidade e uran destes servi S.

8.í. O presente Contrato poderá ser alterado para melhor atender ao
interesse público, passando então as alterações a fazer partê integrante do
Contrato.
8.2. As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por

intermédio de Termos Aditivos, nos moldes lei federal no' 14.133, de 01 de
abril de2021.
CLAUSULA NONA. DAS PENALIDADES
9.1 . A inobservância, pela Contratada, de cláusula ou obrigações constantes
neste lnstrumento Contratual, ou de dever originado de norma legal ou
regulamentar pertinente, aulorizará a Administração Pública a aplicar, em
cada caso, as seguintes penalidades contratuais:

a) Multa de 5% (dez por cento) do valor global da proposta, ro caso

de inexecução total da obrigação;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte náo

cumprida, no caso de inexecução parcial, inclusive no caso de

reposição do seruiço rejeitado;

c) Multa de 0,3% (três por cento) por dia, no caso de inexecução

diária do serviço desÍe credenciamento, até no máximo de 30 (tinta)

dias, a paftir dos guals será considerado descumprimento parcial da

obrigação, conforme alínea anterior;

d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de

contratar com a Administração Pública de modo geral, do Município

de Cachoeirinha/TO pelo prazo que for fixado pela Administraçáo em

função da natureza e a gravidade da falta cometida, respeiÍados os
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limites legais;

e,, Suspensáo definitiva dos serviços,'

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administraçáo Pública, considerado, para tanto, reincidências de

faltas, sua natureza e gravidade.

9.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pelo
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TOi Administração Municipal. Caso a

Credenciada não tenha nenhum valor a receber do Município, ser-lhe-á
concedido o pruzo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para

efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o
pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que
seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à
cobrança judicial da multa.
9.3. As multas e penalidades serão aplicadas pelo PreÍeitura Municipal de
Cachoeirinha - TOiAdministração Municipal mediante respectivo processo
administrativo, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.
9.4. Pela inobservância dos termos deste contrato poderá haver a incidência
das penalidades de advertência, suspensão têmporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a Administração ou declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.
9.5. lncorrerá nas mesmas sançóes do item anterior àquele que apresentar
documento fraudado ou apresentar falsa declaração para fins de habilitação
neste processo de credenciamento.
9.6. A imposiÉo de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s)
motivar, avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivas em
que ele ocorreu dentro do devido processo legal.
9.7, A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste contrato náo
ilidirá o direito da Administração Pública de exigir o ressarcimento integral
dos prejuízos e das perdas e danos que o fato gerador da penalidade
acarretar para os órgãos gestor, seus usuários e terceiros,
independentemente de responsabilidade administrativa, civil ou criminal.
9.8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, observando-se a gravidade da infração, facultada o
contraditório e a ampla defesa.
9.9. Nenhuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por
motivos de fo a maior e caso fortuito.

't0.1, O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO.
10.2. Caso não seja possÍvel a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência
para quê qualquer plêlto de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas

sêaretÀrra Mlrnr. ipdl (ie

^dmlnlttr.çao. 
pl.n.l.rn nto

a otçltnailto

do(

CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO, CONDIç
DE ENTREGA

ÓES

l CAG}RHilNHA@



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.0641OO01 - 87
RUA21 DEABRIL, N" 1525-CENTRO, CEP: 77sí5-000
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

situações de caso fortuito e força maior.
í0.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Cachoeirinha -
TO em endereço indicado na ORDEM DE FORNECIMENTO.
10,4, Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os
defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
'10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais,
que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos
das peças utilizadas na fabricaçáo do equipamento.
í 0.6. Uma vez notificado, o CONTRATADO realizará a reparaçáo ou
substituição dos bens que apresentarem vÍcio ou defeito no prazo de ate 30
(trinta) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pelo CONTRATADO ou pela assistência
técnica autorizada.
10,7, O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e
justiÍicada do CONTRATADO, aceita pelo CONTRATANTE.
10.8. Na hipótese do subitem acima, o CONTR^ATADO deverá disponibilizar
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo CONTRATANTE, de modo
a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.
10.9. Decorrido o pruzo para reparos e substituições sem o atendimento da
solicitação do CONTRATANTE ou a apresentaçáo de justificativas pelo

CONTRATADO, fica o CONTRATANTE autorizado a contratar empresa diversa
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do CONTRATADO o reembolso pelos custos
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
10.í0. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia

será de responsabilidade do CONTRATADO.
10.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condiçóes, mesmo
de is de ex irada a vi ência contratual.

í1.í. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a
que se referem os artigos í55 e seguintes da Lei no 14.133121, obedecerá às
normas estabelecidas neste edital.
'11.2. O não cumprimento pela empresa contratada das determinações deste
edital e das cláusulas contratuais, bem como das normas da legislação e
regulamentação aplicáveis ensejará, sem prejuízo das responsabilidades civil e
penal e de outras penalidades previstas na legislação e na regulamentação
vigentes, a aplicação, isolada ou concomitantemente, das seguintes
penalidades:
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í 1.3. Advertência formal, por escrito, a versar sobre o descumprimento de
obrigações assumidas que não justifiquem a aplicação de outra sanção prevista
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, que será formulada junto à

determinação de adoção das medidas necessárias de correção;
l, Multa de alé 2Yo (dois por cento) do valor do contrato;
ll, Rescisão do contrato por culpa da empresa contratada;
lll. lmpedimento de licitar e contratar com a Administraçáo, por prazo
não superior a 3 (três) anos.

11.4. O Município, na deÍinição e dosimetria das penalidades correspondentes,
observará os seguintes parâmetros, com vistas a assegurar a efetividade e a
proporcionalidade da medida:
í 1 .5. A natureza e a gravidade da infração;
í1.6. Os danos resultantes ao objeto do contrato, à segurança pública, ao meio
ambiente, aos usuários e à Municipalidade;
11.7. A vantagem auferida pela empresa contratada em virtude da infração;
11.8, As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes, dentre as quais, a
reincidência e a boa ou a má-fé da empresa contratada, na prática da infração;
1'1.9. A situação econômico-Íinanceira da empresa contratada, em especial a
sua capacidade de honrar compromissos financeiros, gerar receitas e manter a
execução do contrato;
í í,í 0. Os antecedentes da empresa contratada, inclusive eventuais
reincidências;
1'l..11. A proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção,
inclusive quanto ao número de usuários atingidos e o prolongamento, no tempo,
da situação que caracterizou a infração.
11.12, A prática de qualquer infraçáo não poderá ensejar enriquecimento ilÍcito
da empresa contratada, devendo o Município assegurar a devolução, ou a
neutralização, de toda e qualquer vantagem obtida com a perpetração da
infração, podendo, para tanto, executar a garantia de execução de contrato e/ou
adotar as demais medidas administrativas e judiciais pertinentes.
1í.13. O processo de aplicação das sanções previstas neste edital terá início
com a lavratura do auto de infração correspondênte pelo Município, contendo os
detalhes da infração cometida e a indicação da sanção potencialmente aplicável.
11 .14, Lavrado o auto, a empresa contratada será intimada para, no prazo de 1 5
(quinze) dias úteis, aprêsentar sua defesa, sendo que, no caso de aplicação da
sanção de impedimento de licitar e contratar, será instaurado um processo de
responsabilização a ser conduzido por uma comissão composta de 04 (quatro)
ou mais servidores estáveis do Município.
I 1.í 5. No mesmo prazo indicado acima, a empresa contratada deverá
demonstrar a regularizaçâo da falha relacionada à infração imputada pelo
Mun icípio.
1í.í6. Na fase de instrução, a empresa contratada poderá requerer,
fundamentadamente, diligência e perícia, bem como juntar documentos e/ou
pareceres e aduzir alegações reÍerentes à matéria objeto do processo, cabendo
ao Município recusar provas ilícitas e/ou medidas impertinentes, desnecessárias
ou protelatórias.
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í1,17, Encerrada a instrução processual, o Município decidirá sobre a aplicaçáo
da sanção, estando facultada à empresa contratada a interposição de recurso
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimaçâo do ato, sendo que o
recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
náo reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará
o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de í 0 (dez) dias úteis.
11,18. Na hipótese da sanção de impedimento de licitar e contratar, caberá
apenas pedido de reconsideraçâo, que deverá ser apresentado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis.
í1.'19. Após a decisão de eventual recurso interposto pela empresa contratada,
o Município emitirá, na hipótese de aplicação da penalidade de multa, documento
de cobrança contra a empresa contratada, que deverá pagar o valor
correspondente em até 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da
notificação.
11.20, A falta de pagamento da multa no prazo estipulado importará a incidência
automática de juros de mora vinculados à variaçáo pro rata da taxa SELIC, a
contar da data do respectivo vencimento até a data do efetivo pagamento,
também sendo facultado ao MunicÍpio descontar o valor correspondente da
remuneração da empresa contratada, sem prejuÍzo da execução da garantia de
execução do contrato.
í'1,2í. As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas
reverterão em favor do Tesouro Municipal.
1'1.22. A aplicação das san@es previstas neste edital não exclui a
responsabilidade de aplicação de outras previstas na Lei no 14.133121 e no
Código Penal Brasileiro, inclusive a responsabilização da empresa contratada
por eventuais perdas e danos causados à Municipalidade.
í1,23. lndependentemente das sançôes previstas nos itens anteriores, em
conformidade com o disposto nos artigos 1 37 e seguintes da Lei no 14.133121 , a
critério da Municipalidade haverá rescisão unilateral do contrato nos seguintes
casos:

11,23,1. Nâo cumprimento ou cumprimento irregular de normas
editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou
de prazos;
11.23.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por
autoridade superior;
11.23.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
11.23.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da
sociedade ou falecimento do contratado;
11.23.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados,
impeditivos da execução do contrato;
I 1.23.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de
obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda
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12.'1, Caberá à Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais
e/ou constantes do presente Termo de Referência:

a) Efetuar o pagamento à vencedora até o 10o (décimo) dia Útil do mês
subsequente, após o recebimento do material, contra apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, mediante liberação pelo CONTROLE INTERNO;
b) Acompanhar e fiscalizar a perterta execução do CONTRATO através
de servidor designado para este fim.
c) lmpedir que terceiros esÍranhos ao contrato forneçam o servlço
contratado;
d) Solicitar a reparação do seruiço que esteia em desacordo com a
especificação apresentada e aceita ou apresentar defeito ou falhas.
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratada;
f Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à
estrutura;
g) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sanções previstas no

resente di nsa

13.1. Caberá à Contratada, às suas expensas, dentre outras obrigações legais
e/ou constantes do presente Termo de Referência:

a) Fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem a
manutenção de todas as condlgôes de habilitação e qualificação
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que obtida no prazo previsto;
'11.23.7 . Atraso na liberação das áreas sujeito a desapropriação, a
desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de
liberação dessas áreas;
11.23.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade
máxima do órgão ou da entidade contratante;
11.23.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas especÍficas, para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
11,23,10, A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia

comunicação do Município;
A subcontratação total ou parcial do objeto, a cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como cisão, fusáo ou incorporação, não admitidas
expressamente no edital e no contrato;
'1'1,23,11. O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo dos serviços,
assim como as de seus suPeriores.
1'1.24. A rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo das demais
sançóes previstas no edital, no contrato e na Lei no 14.133121 , aâÍreta
as seguintes consequências:

í í.25. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado em que se encontrar,

)@
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exigidas na licitação, bem como os que Çomprovem a regularidade de
situação de seus empregados.
b) Executar os serviÇos de acordo com as especificações e quantidades
conforme so/iclÍados neste Termo de Referência.
c) Executar os serviços dentro do prazo estabelecido no presente Termo
de Referência.
d) Assumir toda a responsabilidade pelos encargos flscals e comerciais
resultantes da adjudicação da presente licitação;
e) Responder pelas despesas resu/Íantes de quaisquer ações,
demandas decorrentes de danos, seia por culpa da vencedora ou
quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente,
por quaisquer responsabilidades decorrentes de aÇões iudiciais de
terceiros, que lhes venham a serem exigidas por força de Lei, ligados ao
cumprimento da presente contratação.

í 3,2. Ser a única e exclusiva responsável pela mão de obra aplicada para

execução do serviço contratual.
13.3. Manter, para fiel atendimento do serviço do presente termo de referência,
em perfeito estado de funcionamento, manutenção e desempenho, os
equipamentos utilizados na execução dos serviços, obedecendo todas as
normas aplicáveis.
13.4. Manter seus profissionais inscritos nos respectivos órgãos reguladores,
preservando sua habilitação para prestação dos serviços serviço do presente

contrato e comprovar anualmente o vínculo de seus empregados junto a estes
órgãos.
13.5. Prestar os serviços de forma adequada e segura, respeitando toda a

legislação vigente incidente sobre o serviço do credenciamento, em especial.
í 3.6. Respeita r e Íazer com que seus Íuncionários respeitem as normas de
segurança do trabalho e demais regulamentos em vigor no local de trabalho.
Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da
legislação Íiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da legislação social,
previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execuçáo do serviço.
13.7. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os serviços
que, a critério da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Orçamento, não tenham sido bem executados ou que verificarem vícios, defeitos
ou incorreções rêsultantes da execução.
í 3.8, Cumprir as Normas Regulamentadoras.
13.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no termo de referência e da dispensa.
í 3.10. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas no presente Credenciamento, em especial encargo social,
trabalhistas, previdenciários, tributários, flscais e comerciais'
í3.11. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos
que vierem a causar à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação
ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato,
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independentemente de outras cominaçóes contratuais ou legais a que estiver
sujeita.
13.12. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere a Contratante a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o serviço do
contrato.
í3.13, Se submeter às normas vigentes da Secretaria Municipal de
Administração, Planejamento e Orçamento/Administração Municipal, bem
como outras ue vierem a ser editadas

í 4.1. O presente Contrato poderá ser alterado para melhor atender ao interesse
público, passando então as alterações a fazer parte integrante do Contrato.
14.2. As alteraçóes necessárias ao presente contrato serão formalizadas por
intermédio de Termos Aditivos, nos moldes lei federal no. '14.133, de 01 de abril
de 2021.
CúUSULA DÉclMA QUINTA - DA RESCISÃo
15.1. O presente contrato de prestaçáo de serviço poderá ser rescindido de pleno
direito, independentemente do pagamento de qualquer penalidade:
| - Bilateralmente, por manifesta vontade das partes;
ll - Unilateralmente, por qualquer das partes contratantes, nas hipóteses
descritas na da lei federal no. 14.133121:
lll - Judicialmente, nos demais casos previstos em lei.

§1o - A inexecução total ou parcial deste Contrato poderá ensejar a sua rescisão
administrativa, na forma da lei federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021 , com as
consequências previstas em lei e sem prejuízo das demais sanções cabíveis,
previstas acima e na dispensa, que faz parte integrante deste ajuste.

§2o Ficam reconhecidos os direitos da CONTRATANTE no caso de rescisão
administrativa prevista na lei federal no. 14.133, de 0í de abril de 2021

§3o - Na hipótese de exercício da faculdade descrita no inciso ll desta cláusula,
por iniciativa da CONTRATANTE, esta pagará à CONTRATADA pelos serviços
que lhe forem prestados até a data da rescisão, segundo os critérios
estabelecidos nas cláusulas unda e terceira

16.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de
2024, na classiflcação abaixo:

c USULA D CIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS OR AMENTÁRIOS

SECRETARIA MU Í.IICIPAL DE AD]I4I}üSTRÀçÃO E PLANEJAME NTO

ORGÃO UND MANUTENÇÃO PROGRAMATICA
ELEMENTO

DE
DESPESA

03.03.0
0

03.03.0
3

AOUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SEC. MUN.
DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

04.122.0002.1 .004 4.4.90.52.00

FONTE DE RECURSO
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1 .700.0000.000000

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS DISPOS]çÔES GERAIS
17 .'l. Ficafazendo parte integrante deste instrumento de contrato, o PROGESS o
DO PREGÃO ELETRÔNICO NO ***/2026 -ADM E SEUS ANEXOS;

17.2. Fica expressamente eleito entre as partes o FÓRUtrit DA COMARCA DE
ANANÁS/TO para soluçâo de eventuais dúvidas oriundas deste contrato, com
renúncia sobre qualquer outro, por mais privilegiado que venha a ser;
17.3. Estando as partes de pleno acordo com o avençado, assinam o presente

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Município de Cachoeirinha - TO, ... de **...de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO
CNPJ no 25.064.064/0001 -87

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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